
CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA 
Praça Minas Gerais, 89 

Mariana - MG 

RESOLUÇÃO N.º 047 /2004 

Altera o Valor da Verba Indenizatória do Vereador em Razão de Atividade 

Inerente ao Exercício do Mandato Parlamentar e Dá Outras Providências. 

O Plenário da Câmara Municipal de Mariana aprovou e a Mesa Diretora, em seu nome, 

PROMULGA àa seguinte Resolução: 

Art. 1º - A Câmara Municipal de Mariana indenizará o Vereador por despesas realizadas em 
razão de atividade inerente ao exercício do mandato parlamentar no valor de até R$ 4.000,00 

(quatro mil reais) mensais. ÁSos 

$ 1º Consideram-se despesas reahzaê s em tazão de. atividade inerente ao exercício do 

mandato parlamentar fc 

do mesmo em estudos congressos, simpósios, seminários, assim como em qualquer :outro 
evento cujo tema tenha relação com o exercício parlamentar, que verse sobre a administração 
pública em qualquer de suas áreas, ou permita a troca de experiências e conhecimentos 
parlamentares, 

$ 2º - À concessão de diária de viagem nas hipóteses em que a mesma for destinada à 

representação da Câmara Municipal, por necessidade do Presidente, para tratar de assuntos 
atinentes ao Poder Legislativo, não estará incluída no valor estabelecido no “caput” do art. 1º 

da presente Resolução.
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$ 3º - O limite da verba indenizatória relativa aos incisos do parágrafo 1º, deste artigo, é 

mensal, permitida a sua acumulação, desde que o saldo remanescente seja utilizado dentro do 

mesmo exercício financeiro. 

Art. 2º - O pagamento da indenização depende de: 

I - solicitação do Vereador, por meto de requerimento-padrão, no qual firmará declaração de 

que a despesa foi realizada em razão de atividade inerente ao exercício do mandato 
parlamentar; 

II - comprovação das despesas, mediante apresentação de nota fiscal ou documento equivalente 

de quitação, de acordo com os seguintes critérios concorrentes: 

a) original, em primeira via; — - 

b) isento de rasura, acréscimo, em 
c) emitido em nome do-- Vereador 

pagamento, em caso 

& 1º - Somente será a: 

apresentados ao setor contabll da Câmara até o dia 10 do mês su sequente e o valor liberado 
no prazo de cinco dias úteis contados da emissão do parecer a que se refere o art. 3º.
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Art. 3º - Recebida a solicitação de reembolso de despesas do Vereador, instruida com os 
respectivos comprovantes, o setor contábil formará o processo de indenização, realizará o 
exame das despesas e dos comprovantes e emitirá parecer em que opinará pelo respectivo 

reembolso, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Art. 4º - Realizados os exames dos processos de indenização de despesas, a Assessoria 
Contábil enviará à Mesa relatório com a relação das despesas a serem reembolsadas ao 
Vereador. 

Art. 5º - Recebido o relatório a que se refere o art.  precedente, o Presidente da Câmara 

solicitará à Mesa que proceda (ou não) o pagamento dos reembolsos. 

Art. 6º - Aprovado o pagamento dos reembalsos, o'setor contábil arquivará os processos de 

indenização de despesas, com os;respectivos ampmvantes e pareceres, e enviará à Comissão 
de Fiscalização lnterna o relaton ; 

Art. º - À concessão e 
crédito orçamentário e d 

Art. 8º - Fica criada 
Vereadores indicados 

Art. º - À Comissao refenda no arti 

que solicitada pelo Presidente 
Resolução. 

Mesa Dlretdra da Câmara Muríclpal de Mariana. 

X I À L/ | DAA Í JLÁ—“CM“P/' . 
Raimundo ElªaslN Horta í&ando Sampaio de Castro — Petronilha Viana Cardoso 

Presidênte Vice-Presidente 1º Secretária.


